
Ofício Nº G/SG/AFEPA/SEAN/ABC/PARL

Brasília,           de de 2025.

Senhor Primeiro-Secretário,

1. Em resposta ao Ofício 1ª Sec/RI/E nº 56, datado de 1º de abril de 2025,

pelo qual Vossa Excelência encaminhou o Requerimento de Informação nº

565/2025, de autoria do Deputado Filipe Barros (PL/PR), em que "solicita o envio de

expediente ao Ministro de Estado das Relações Exteriores com vistas ao

fornecimento de informações acerca das interações institucionais, repasses

financeiros, convênios, parcerias e projetos mantidos por este órgão com a Agência

dos Estados Unidos para o Desenvolvimento Internacional (USAID), suas entidades

coligadas, organizações financiadas ou intermediadas nos últimos 10 (dez) anos",

presto os seguintes esclarecimentos.

SOLICITAÇÃO Nº 1

Relação de todas as reuniões realizadas, contendo data, local, participantes e assuntos

tratados.

SOLICITAÇÃO Nº 2 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Carlos Veras
Primeiro-Secretário da Mesa Diretora da Câmara dos Deputados
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Lista de convênios e contratos assinados, incluindo valores, vigência e aditivos.

SOLICITAÇÃO Nº 3

Projetos financiados ou intermediados pela USAID, com descrição detalhada.

SOLICITAÇÃO Nº 4

Eventos e capacitações organizados ou apoiados pela USAID, incluindo local, data e

participantes.

SOLICITAÇÃO Nº 5

Compartilhamento de dados e cessão de informações ou espaço institucional a

representantes da USAID ou suas coligadas.

RESPOSTA ÀS SOLICITAÇÕES Nº 1, 2 e 3

2. De modo geral, as contribuições da Agência dos Estados Unidos para o

Desenvolvimento Internacional (USAID) no Brasil não são intermediadas pelo

Ministério das Relações Exteriores. Eventuais transferências de recursos são
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realizadas diretamente pela agência norte-americana às instituições recipiendárias.

3. No âmbito da Agência Brasileira de Cooperação (ABC), unidade deste Ministério,

encontra-se registrado o "Termo de Cooperação de Desenvolvimento"

("Development Objective Grant Agreement - DOAG"), firmado em 2014 (ANEXO

I). O compromisso inicial da parte estadunidense materializou-se com a alocação de

US$ 9,4 milhões para as atividades implementadas pelas entidades executoras, do

lado norte-americano. Conforme explicitado no referido Termo, a modalidade de

cooperação intergovernamental não prevê a transferência direta de recursos

financeiros para o Governo do Brasil ou suas agências.

4. A contribuição total da USAID inicialmente estimada para realização do referido

Termo de Cooperação foi de até US$ 50 milhões, e a vigência do programa de

cooperação bilateral até 2019. Em dezembro de 2016, o Termo de Cooperação foi

aditado para prorrogação da vigência até 2022. Em março de 2018, a USAID

comunicou a atualização do valor de contribuição, acordada com a parte brasileira,

para até US$ 80 milhões.  Segundo informado pela USAID à época, a contribuição

dos EUA seria liberada em parcelas, mediante aprovação interna, pelo governo

norte-americano, de instrumentos de contrato e respectivos planos de

implementação.

5. O programa derivado do arranjo bilateral representado pelo Termo de Cooperação
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está amparado por Ajuste Complementar ao Acordo Básico de Cooperação Técnica

entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo dos Estados Unidos

da América para a Implementação do Projeto de Cooperação Técnica "Conservação

de Recursos Biológicos na Amazônia", celebrado em 2015 (ANEXO II).

6. Em julho de 2020, foi instalado o Comitê Gestor do programa de cooperação

técnica Brasil-Estados Unidos para a "Conservação dos Recursos Biológicos na

Amazônia". Como resultado da primeira reunião do Comitê Gestor, foi decidida a

extensão da vigência do programa bilateral até 2030 e o incremento do total de

contribuição estimada dos EUA para o programa no valor de até US$ 130 milhões

(ANEXO III). Em agosto de 2023, foi acordado, na 4ª reunião do Comitê Gestor do

programa, o incremento da contribuição total estimada da USAID ao programa para

até US$ 300 milhões (ANEXO IV).

7. O programa intergovernamental de cooperação não prevê repasse de recursos para

as instituições do Governo brasileiro.

8. No âmbito do programa de cooperação técnica bilateral, foram contratadas as

seguintes instituições públicas e não governamentais para implementação de

atividades com as instituições brasileiras:

- United States Forest Services (Serviço Florestal dos Estados Unidos);

- Centro de Trabalho Indigenista (CTI);
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- Instituto Internacional de Educação do Brasil (IEB);

- Centro Internacional para Agricultura Tropical (CIAT);

- Centro de Pesquisa Florestal Internacional (ICRAF-CIFOR).

9. A informação disponível mais recente, enviada à ABC pela USAID em 8 de

janeiro de 2025 (ANEXO VII), apresenta o seguinte quadro financeiro ilustrativo

referente ao programa de cooperação técnica bilateral com os Estados Unidos da

América:

- Área de atuação: Fortalecer a conservação da biodiversidade em mosaicos de áreas

protegidas prioritárias

Obrigações prévias da USAID: USD 74.500.000,00

Aditivo atual: -

Obrigações totais da USAID nesta data: USD 74.500.000,00

- Área de atuação: Proteger melhor as terras indígenas e os recursos naturais

Obrigações prévias da USAID: USD 34.000.000,00

Aditivo atual: -

Obrigações totais da USAID nesta data: USD 34.000.000,00

- Área de atuação: Apoiar iniciativas de ciência, tecnologia, inovação e parcerias

público-privadas, aplicadas à conservação e ao uso sustentável dos recursos
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biológicos em áreas protegidas

Obrigações prévias da USAID: USD 47.973.403,00

Aditivo atual: USD 500.000,00

Obrigações totais da USAID nesta data: USD 48.473.403,00

- Apoiar capacidades sustentadas e coordenadas de Saúde Única que incorporem

ligações entre a saúde humana, animal e ambiental para prevenir, detectar e

responder a ameaças colocadas por doenças infecciosas emergentes

Obrigações prévias da USAID: USD 11.000.000,00

Aditivo atual: -

Obrigações totais da USAID nesta data: USD 11.000.000,00

TOTAL

Obrigações prévias da USAID: USD 167.473.403,00

Aditivo total: USD 500.000,00

Obrigações totais da USAID nesta data: USD 167.973.403,00

RESPOSTA À SOLICITAÇÃO Nº 4

10. As atividades técnicas e de campo e seus registros no âmbito do mencionado

programa de cooperação técnica bilateral "Conservação dos Recursos Biológicos na

Amazônia" são de responsabilidade das instituições brasileiras que compõem o
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programa, a saber o Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima (MMA), o 
Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio) e a Fundação 
Nacional dos Povos Indígenas (FUNAI).

RESPOSTA À SOLICITAÇÃO Nº 5

11. Este Ministério não dispõe de informações sobre compartilhamento ou cessão de 
dados ou espaço institucional no âmbito do programa de cooperação técnica bilateral 
"Conservação dos Recursos Biológicos na Amazônia".

Atenciosamente,

MAURO VIEIRA
Ministro das Relações Exteriores

OFI.385/2025
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